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Indica ao Exmo. Sr. Governador do Estado de
Mato  Grosso,  com  cópias  ao  Exmo  Sr.
Secretário  da  Casa  Civil  e  ao  Exmo.  Sr.
Secretário  de  Estado  de  Infraestrutura  e
Logística, a necessidade de incluir no programa
Pró-Estradas o asfaltamento da MT 240 e MT
414.

     Nos termos do artigo 160 do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à Mesa, ouvido o
Soberano Plenário, que seja encaminhado o presente expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador de
Estado, com cópias  ao Exmo. Sr. Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, ao Exmo Sr. Secretário
da Casa Civil  mostrando a necessidade  de incluir no programa Pró-Estradas o asfaltamento da MT 240 e
MT 414.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 24 de Novembro de 2015

 

Gilmar Fabris
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

     Atendendo reivindicação dos Vereadores Gilnei Macari/PR e Luís César de Lara Pinto Filho/PR, em
coautoria com os vereadores Adelar Fusinato/DEM, Edegar José de Oliveira/PR, Jonathan Silveira
Roberto/PR e José Ari Zandoná/DEM da Cãmara Municipal de Água Boa apresentamos a presente
propositura no sentido de incluir no programa Pró-Estradas o asfaltamento da MT 240 e MT 414.

    Estas estradas beneficiam diversas comunidades, auxiliando o desenvolvimento da região que já é grande
produtora de grãos, gado e calcário.

     O asfalto colabora com a integração física das  cidades; barateia os custos de escoamento da produção;
torna as comunidades acessíveis a determinados bens e serviços; traz mais conforto e rapidez ao tráfego;
enfim, traz possibilidades de melhoria de qualidade de vida.

     Pela importância da presente propositura, solicitamos o apoio dos nobres Pares para aprovação da
mesma.
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